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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO PROCESSUAL ADMINISTRATIVO - Prof. Francisco Bastos - 9º PERÍODO 

Só 2º BIMESTRE (2008)
	COMENTÁRIOS SOBRE A PROVA (Zilma) - Unidade 5 até a unidade 8

Unidade 5 – considerações iniciais da unidade – instauração de ofício do proc. Administrativo; requisotos formais do processo Adm. Explicar; interessados plúrimos , citar detalhes como vários interessados, identidade e fundamento.

Legitimados – como é que o Administrado em geral se coloca – quando do interesse geral, interesse particular, etc.. pessoas jurídicas, lembrar que elas podem figurar no processo.

- Comprovação do interesse jurídico – dilação probatória – quando há dúvida, saber se estar ou não o interessado na matéria.

- capacidade processual – que é a mesma capacidade civil, via de regra, com exceção se vier outra lei.

 Incapazes – vir assistidos de representantes.

-Competência do proc. Administrativa: específica – vem todas as atribuições do agente processante .

Genérica – aquele órgão é competente mas há lei que na diz qual é, mas aquele de maior hierarquia.

Delegação de competência – lembrar que ela é exceção, pois é uma delegação sempre parcial. Dizer que é preciso delegar para quem não é subordinado.

Unidade 6 - 

Avocação – lembrar diferença entre delegação e avocação(não é possível avocar alguém que não é delegável.

-Avocação é sempre excepcional e transitória. - Relavância da transitoriedade da avocação;

Impedimento - Suspeições 

Esses institutos vem para proteger o órgão processante, 

buscando a imparcialidade,

O agente tem que se declarar impedido de ofício, do contrário, há falta disciplinar grave, ocorrendo esporadicamente, improbidade administrativa. 

- Quando o agente é o próprio interessado ou se encontra o interessado na mesma situação do agente. 

Lembrar dos peritos, testemunhas, parentesco até 3º grau, quando há litígio entre o judicial e o administrativo, quanto ao impedimento.

- Lembrar da argüição quanto ao impedimento e suspeição.

Unidade 7 – questão da forma

Lembrar: conceito – meio de exteriorização da parte; princípio da legalidade é um dos requisitos  da formalidade do processo.

- O Proc. Adm. vai existir pela forma escrita; porém, não vai se sobrepor a matéria em discussão em si.

No PAd. Há presunção de veracidade – até provar o contrário.

A Administração tem legitimação.

A forma de como contar os prazos – meses e ano, dia a dia, exclui dia de início e inclui no final.

Lembrar quanto ao mês – quando não houver dia 31 – cai no último dia do mês.

Dias úteis – todos os atos processuais, devem ser usados dentro do expediente, para não causar prejuízo ao processo.

Provas ilícitas – pelo caráter formal (pela forma de como é apresentada) e material (já nasce )

Nos atos ilícitos – a prova é a que for extraída dos autos.

Unidade 8 – 

Comunicação dos atos administrativos

- É feita via de intimação.

Lembrar dos atos da intimação – relevância – tanto dos atos pretéritos quanto os futuros.

Lembrar – a finalidade da intimação é dotar o processo do contraditório

Os atos restritivos – impõe deveres – a parte tem que cumprir o que foi determinado.

Os atos

O ônus não tem caráter decisório – ele faz se quiser.

Sanção – 

Restrição por fim – 

Lembrar os atos benéficos – que trazem algum benefício.

Intimação – explicar o procedimento

5 Objetivas e 5  Subjetivas. - Na mesma proporção.




UNIDADE 5 – O PEDIDO ADMINISTRATIVO

-O pedido administrativo decorre do direito subjetivo do administrado, de peticionar à Administração as providências necessárias ao implemento de direitos ou à solução de conflitos administrativos;

-O pedido em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder tem amparo no direito de petição, independentemente de previsão legal específica (CF art. 5º,XXXIV,”a”).

5.1 – Autuação do Pedido Inicial:

-O pedido inicial administrativo será autuado e conterá: -número de registro e data de autuação; -nome do(s) interessado(s); -numeração seqüencial e rubricada das folhas;

-A autuação ocorre na fase de instauração e deflagra o início do trâmite processual.

5.2 – Requisitos formais do pedido:

-O pedido administrativo, em regra, será formulado por escrito. Excepcionalmente, pelo princípio do formalismo moderado, será admitido pedido oral, mas sempre reduzido a termo.

-São requisitos essenciais:



-esclarecimento sobre o órgão administrativo a que se dirige;



-identificação do interessado e de quem o representa, se for o caso;



-domicílio do requerente ou local para comunicações;



-exposição dos fatos e fundamentos;



-data e assinatura do requerente ou do seu representante.

AULA DE 10/02/2008  (Prova Bimestral)
AULA DE 17/02/2008  (Não anotei, faltei metade da aula)
AULA DE 24/04/2008  (11ª aula do semestre)
6.3.1 – ATO DE DELEGAÇÃO

-O ato de delegação deve conter a devida motivação, ser publicado e especificar:


-as matérias objeto de delegação;


-poderes delegados com limites de atuação do órgão delegado;


-duração da delegação;


-objetivos da delegação;


-recursos cabíveis.

-O ato de delegação poderá conter ressalvas na atribuição delegada e, neste caso, os atos praticados por delegação deverão mencionar explicitamente esta qualidade;

-Em regra, os atos praticados por delegação são atribuídos ao agente delegado. Excepcionalmente, a lei poderá atribuir co-responsabilidade ao agente delegante.

-Não poderão ser objeto de delegação: atos de caráter normativo; decisão de recursos administrativos; atividades de competência exclusiva do órgão público.

6.3.2 – REVOGAÇÃO DA DELEGAÇÃO
-Pode ocorrer a qualquer tempo, pela autoridade delegante;

-Ato dotado dos requisitos gerais de validade;

-A delegação não suprime a competência originária do órgão delegante, porém, a retomada da atribuição delegada deve ser precedida da revogação da delegação, evitando-se decisões concorrentes ou conflitantes.

6.4 – AVOCAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
-Ato jurídico em que um órgão administrativo de hierarquia superior assume o exercício de competência originariamente atribuída a um órgão de hierarquia inferior.

-Requisitos de validade e eficácia da avocação:


-excepcionalidade


-relevância


-transitoriedade


-subordinação

-O ato deverá ser motivado.

6.5 – DOS IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÃO
-A atuação processual administrativa deve ser imparcial

-Evitando atuações imparciais do agente processante administrativo que desvirtua o interesse público, a lei provê impedimentos e suspeições

6.5.1 – IMPEDIMENTOS DO AGENTE PÚBLICO
-interesse direto ou indireto na matéria do objeto do processo;

-participação como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrerem com o cônjuge, companheiro ou parentes e afins até o 3º grau;

-figure em litígio judicial ou administrativo com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

6.5.2 – EFEITOS DE IMPEDIMENTO
-O impedimento deve ser declarado de ofício pelo agente impedido;

-Atuação consciente do agente impedido configura falta grave;

-Quando não declarado de ofício, o impedimento deverá ser suscitado em processo autônomo;

-Acolhido o impedimento, encaminhe-se o processo ao substituto legal do agente impedido;

-Não acolhido pelo agente impugnado, os autos seguirão para a autoridade de hierarquia superior ou outra competente.

6.5.3 – SUSPEIÇÃO DO AGENTE PÚBLICO
-configura-se por “amizade íntima” ou “inimizade notória” com o interessado ou respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau.

-amizade íntima (amizade em grau qualificado # amizade simples ou comum): Amizade íntima é o contato permanente, em ambientes sociais, profissionais e familiar. --- Amizade simples ou comum é o relacionamento eventual e sem intimidade entre os amigos (ambientes profissionais e sociais).

-inimizade notória: divergência pública reiterada e notória, com repercussão social. --- Não é caracterizada por meros mal-entendidos, divergências eventuais, posições técnicas diversas, antipatia natural.

6.5.4 – RECURSOS NA ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO
-Em regra, sem efeito suspensivo;

-Dirigido à autoridade que indeferiu  a suspensão;

-Não havendo reconsideração, envio à autoridade superior;

-Eventual efeito suspensivo poderá ocorrer por justo receio de prejuízo iminente de difícil ou incerta reparação.

ZILMA - 08-05-2008 - 2ª AULA DO 2º BIMESTRE – 

UNIDADE 7 – Forma, tempo, Prazo e Local dos Atos Processuais Administrativos

7.1 – Forma dos atos processuais administrativos


- Forma é  o meio de exteriorização da vontade.


Atos civis = declaração de vontade de independe de forma especial,  salvo disposição legal


Atos administrativos gerais = princípio da legalidade = rigor na formalização.

Atos processuais administrativos = informalismo = prioridade do conteúdo em detrimento da forma. 

Rigor na formalização requer expressa disposição legal.


Atos Processuais Administrativos

- Formalização por escrito; quando possível verbal, reduzir a termo.


- Uso do vernáculo.


- Devem constar: local, data, identificação do agente púbico, assinatura.


- Presunção de veracidade dos atos administrativos.


- Exigência de autenticação de documento somente por exigência legal. 


- Dúvidas quanto à veracidade ou autenticidade serão dirimidas no âmbito administrativo.

7.2 – Tempo dos atos processuais administrativos

- O ato deverá ser praticado em dia útil, em horário normal de expediente,  concluído no mesmo dia, sempre que possível;


- O prosseguimento do ato no dia seguinte deve ser justificável.


- Excepcionalmente, a conclusão do ato poderá ocorrer fora do horário  de expediente,  para evitar prejuízo ao processo  ou danos ao interessado e à Administração. A ciência, porém, será dada no expediente normal seguinte. 


- A contagem de prazo  processual inicia-se na data da ciência oficial, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento do prazo.


- Vencendo o prazo em dia que não houver expediente, será prorrogado para o dia útil seguinte.


- Quando fixado em dias, o prazo será contado continuamente, quando fixado em meses ou anos, conta-se de data a data e não havendo no mês  de vencimento dia equivalente ao de início do prazo,  será considerado como prazo final o último dia do mês.

Assinatura da Justilex: WWW.justilex.com.br
3ª aula - 15/05-08

4ª aula - 29/05/08

Prova dia 12/05/2008

Matéria da prova.

Impedimentos,

Suspeição

Causas, tipos de processo

Unidade 7 – geral do processo – forma, tempo, prazo, local dos atos.

Antes do término da unidade 7 – vai dar uma aula do processo disciplinar desde o início até a decisão final.

Fazer um trabalho em sala de aula que vai valer ponto, depois vai haver a revisão e a prova final.
TRABALHO 

01 – Questão:

Fale sobre a competência processual específica e a genérica.

Competência específica: O elenco de atribuições do órgão ou agente da Administração encontra-se delineado na própria norma que define a competência.

Competência Genérica: A norma definidora de competência não especifica o conjunto de atribuições atribuídas do órgão ou agente público.

- Neste caso o processo deve ser instaurado perante a autoridade decisória de menor grau hierárquico.

- A petição apresentada perante órgão incompetente deve ser, de ofício, encaminhada ao órgão detentor da competência.
02 – Questão:
Discorra sobre delegação e avocação de competência no processo administrativo.

No caso da  Delegação – o ato de delegação além de ser publico e ter especificado as matérias que está delegando, deve também ter a devida motivação.  
· As matérias objeto de delegação; (vai ter que especificar as matérias que está delegando)
· Poderes delegados com limites de atuação  de órgão  delegado;

· Duração da delegação;

· Objetivos da delegação;

· Recursos cabíveis.

- O ato de delegação  poderá conter ressalvas  na atribuição delegada  e,  neste caso,   os atos praticados por delegação deverão mencionar explicitamente  esta qualidade.

- Em regra, os atos praticados por delegação são atribuídos ao agente delegado. Excepcionalmente,  a lei poderá  atribuir  co-responsabilidade ao agente delegante.

- Não poderão ser objeto de delegação: atos de caráter normativo; 

  decisão de recursos administrativos, atividades de competência exclusiva do órgão público.

Avocação no Processo Administrativo

- Ato jurídico em que um órgão  administrativo de hierarquia superior assume o exercício de competência originariamente atribuída a um órgão de hierarquia inferior.

-  Requisitos de validade e eficácia da avocação:

· Excepcionalidade;

· Relevância;

· Transitoriedade;

· Subordinação;

- O ato deverá ser motivado.

03 - Questão

Fale sobre o impedimento e suspeição dos agentes públicos na atuação processual administrativo.

Impedimentos do Agente Público

· Interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo;

· Participação como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrer com o cônjuge, companheiro ou parentes e afins até o 3º grau;

· Figure em litígio judicial ou administrativo  com o interessado  ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Efeitos do Impedimento


- O impedimento deve ser declarado de ofício pelo agente impedido.


- Atuação consciente do agente impedido configura falta grave.

- Quando  não declarado  de ofício, o impedimento deverá ser suscitado em processo autônomo. 

- Acolhido o impedimento, encaminha-se o processo ao substituto legal do agente impedido.

- Não acolhido pelo agente impugnado, os autos seguirão para a autoridade de hierarquia superior ou outra competente.

Suspeição do Agente Público 


- Configura-se por “amizade íntima” ou “inimizade notória” com o interessado ou respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o 3º grau.

04 - Questão

Discorra sobre a ilicitude da prova, do ponto de vista material e formal.

No processo administrativo são inadmitidos a produção de provas ilícitas durante instrução processual.

Deve ser de caráter formal ou material

A ilicitude material passa a ser a realização de ato contrário ao direito, no ato de sua formação.

A formal ocorre quando a prova é lícita na sua origem mais é ilícita na sua forma de introdução  nos autos.

05-06-2008

Formação das equipes: Preferencialmente: 4 alunos - Tolerância: 5 componentes

01) Aponte as características de cada fase do processo administrativo.

Resposta: O procedimento normal,em regra, é a formulação do pedido, por escrito. No entanto, pode-se fazer a formulação verbal, via de exceção, reduzindo-se a termo nos autos.

Os requisitos formais são: identificação do órgão ou autoridade a que se dirige; bem como a identificação do interessado ou interessados e eventual representante, se houver; a exposição dos fatos e fundamentos, imprescindíveis num processo administrativo; e por fim, a data e assinaturas equivalentes.

No quesito identificação -  o órgão e interessados é necessário. No que se refere aos fatos e fundamentos, são indispensáveis e devem ser claros e objetivos. Na prática 

02) Discorra sobre os requisitos formais do pedido administrativo, comentando, na visão da equipe, a utilidade prática de cada requisito.

03) Fale, sucintamente, sobre os atos processuais restritivos.

04) Quais os objetivos e finalidade do ato de intimação no processo administrativo?

05) Aponte os legitimados a figurar como interessado no processo administrativo e diga como se configura a legitimação.

Obs.: cada um ficou encarregado de responder uma questão.

.

	AULA DE 03/04/2008  (8ª aula do semestre)
AULA DE REVISÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - 1º BIMESTRE

PRINCÍPIO JURÍDICO: regra maior que oriente e disciplina as demais regas aplicáveis em determinada matéria específica.

-Princípios não se atritam nem se subsumem uns nos outros, simplesmente limitam-se ou restringem-se.

-Não há conflito entre princípio de lei, de forma que a mesma lei pode indicar um princípio e ser interpretada por outro.

-Não há hierarquia entre princípios.

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

-Princípios constitucionais e legais

-Princípios administrativos típicos

-Princípios de processo judicial

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

-Base de existência do processo administrativo;

-Instrumento de implementação do Estado Democrático de direito e garantia individual do cidadão.

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE

-O ato administrativo não publicado fere aspecto formal de validade;

-Aplicação relativa, com exceções em defesa da intimidade da pessoa e do interesse social.

PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO

-As decisões administrativas têm por finalidade precípua o interesse público;

-O órgão administrativo decisório deve expor as razões e fundamentos da decisão administrativa final.

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO

-Impõe ao processo administrativo a dialética própria da idéia de processo;

-O processo deve ser dotado de fases, oportunizando a defesa dos interesses inerentes ao caso;

-O exército do contraditório previne arbitrariedades ou imparcialidades na atuação processual.

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA: - Vai além do simples contraditório.

CONTRADITÓRIO: manifestação oral ou escrita em favor de um interesse, em contraposição a interesses opostos.

AMPLA DEFESA: além da contraposição a interesses conflitantes, possibilita outros meios de defesa (todos os meios de prova admissíveis em direito e interposição de recursos).

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA

-Harmoniza as relações jurídicas, propiciando a justa aplicação da lei e evitando a desconstituição de situações jurídicas conforme as regras então vigentes.

PRINCÍPIO DA GRATUIDADE

-O processo administrativo é essencialmente gratuito;

-A gratuidade é relativa, na medida em que exclui despesas de interesse exclusivo do interessado.

PRINCÍPIO DO JUÍZO NATURAL

-Exige a prévia definição da autoridade detentora da atribuição de julgar o processo (órgão administrativo competente);

-Não confundir órgão administrativo com a pessoa física investida no cargo que detém atribuição de proferir a decisão administrativa.

PRINCÍPIO DA “REFORMATIO IN PEJUS”

-Admite a reforma da decisão objeto de recurso em prejuízo do recorrente;

-No processo administrativo é a regra.

DIREITOS E DEVEROS DOS ADMINISTRADOS:
DIREITOS

DEVERES

-tratamento respeitoso

-informações gerais sobre o processo

-oferecimento de alegações e provas

-representação por advogado

-manifestação com veracidade

-lealdade à Administração e demais administrados

-não agir de modo temerário

-prestar informação e colaboração ao órgão processante

-A violação de direito do administrado enseja reparação dos danos causados, nas vias administrativa e judicial.

-O dever processual deve decorrer de ato normativo de caráter legislativo (princípio da reserva legal).

PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ADMINISTRADOS:

CONSULTA PÚBLICA

AUDIÊNCIA PÚBLICA

-meio de participação popular no processo;

-participação de pessoas físicas e jurídicas;

-questão envolvida deve ser assunto de interesse geral;
-demonstração de interesse pertinente à matéria;

-manifestação escrita;

-não atribui a condição de interessado, mas confere direito à obtenção de resposta da Administração.

-meio de participação popular no processo;

-participação de pessoa física (capacidade civil) em interesse próprio ou representando em entidade da sociedade civil;

-assunto de interesse geral que envolva questão relevante (reconhecia importância);

-desnecessidade de interesse direto na matéria;

-manifestação para debates orais. 

MODALIDADES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo de expediente:

-Busca de solução conveniente para uma situação administrativa;

-Caracteriza-se pela informalidade, sem procedimentos específicos ou ritos pré-estabelecidos;

-Decisão final não gera, não altera, nem suprime direitos.

Processo de gestão:

-Utilizado em atividade típica de gestão administrativa, para comprovação de situação, qualificação ou condição necessária à realização de negócio jurídico, contratação administrativa ou reconhecimento de direito previdenciário;

-Instrumento preparatório à elaboração de ato administrativo final, que requer prévia aferição de situação fática prevista em lei.

Processo de outorga: (“pedindo algum direito”)
-Presta-se à obtenção de direitos relacionados a uma atividade sujeita à fiscalização do poder público, ou ao reconhecimento de uma situação individual de natureza negocial perante a Administração.

Processo de controle:

-Verificação de atuação de agente público ou de determinada situação administrativa, para declaração de regularidade ou irregularidade;

-Diferencia-se do processo punitivo, que no mesmo processo apura e aplica sanção. O processo de controle só verifica e declara.

Processo punitivo:

-Presta-se à apuração de irregularidade e aplicação de sanção;

-Irregularidades decorrentes da violação  de lei, regulamento ou contrato;

-Ampla defesa e contraditório;

-Princípio da proporcionalidade;

-Exposição dos fatos e possíveis autores da irregularidade.

FASES DO PROCESSO 

1-Instauração: de ofício (portaria, auto de infração, despacho inicial) ou por provocação do interessado (pedido inicial, representação, denúncia);

2-Instrução: nos processos punitivos fica a cargo do próprio órgão processante, nos demais cabe ao interessado as providências de instrução;

3-Defesa: por escrito, com argumentos conexos à instrução.

4-Relatório: deve sempre opinar sobre o caso, às vezes de forma conclusiva sobre o mérito.

5-Julgamento: princípio da motivação; - havendo divergência com o relatório, demonstração objetiva da contrariedade com as provas, insuficiência probatória ou ilegalidade da manifestação.




.

AULA DE 01/05/2008  (FERIADO) - AULA DE 08/05/2008  (FALTEI)
AULA DE 15/05/2008  

UNIDADE 8 – COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS: no processo administrativo a comunicação dos atos processuais efetiva-se pela intimação do interessado.

8.1 – INTIMAÇÃO PROCESSUAL
-Ato processual praticado com os objetivos de:

.Cientificar o interessado sobre ato processual que foi ou será praticado no processo;

.Comunicar ao interessado a adoção de providência relevante ao processo.

-Finalidade: contraditório e ampla defesa.
-Não necessariamente decorrerá da intimação obrigação de fazer ou deixar de fazer, posto que também se presta à mera comunicação de fato relevante.
-Devem ser objeto de intimação os seguintes atos:


.Atos processuais dos quais decorram imposição de dever, ônus, sanção ou restrição ao exercício de direitos e atividades;


.Atos de outra natureza, de comprovada relevância;

-Os atos processuais objeto de intimação classificam-se em atos processuais restritivos e atos processuais benéficos.

8.2 – ATOS PROCESSUAIS RESTRITIVOS
-São assim considerados os atos processuais que impõem dever, ônus, sanção, restrição a direitos e atividades.

.DEVER = obrigação imposta ao administrado, cuja inobservância enseja coerção ou sanção administrativa (ex. deveres de boa-fé, lealdade, etc.)

.ÔNUS = providência processual sem caráter compulsório requerida do administrado, que arcará com as eventuais conseqüências de sua inércia (ex. aquele que é intimado para apresentar provas e não apresenta, poderá sofrer as conseqüências processuais da inércia)

.SANÇÃO = ato administrativo punitivo, decorrente de violação de lei, regulamento ou contrato. – Havendo previsão de mais de uma espécie de sanção para a mesma irregularidade deverá ser adotada a que melhor atenda ao interesse público.
.RESTRIÇÃO = perda temporária ou definitiva de prerrogativa conferida em face de determinado direito, cujo exercício fica restrito (ex. restringir a consulta dos autos processuais ao interessado, dando-lhe acesso apenas na presença de agente público).

8.3 – ATOS PROCESSUAIS BENÉFICOS
-São assim considerados os atos processuais que beneficiam o interessado, concedendo-lhes ganhos, acréscimos, reconhecendo-lhes direitos, eliminando restrições ou revendo atos punitivos.

8.4 – REQUISITOS DE VALIDADE DA INTIMAÇÃO PROCESSUAL
-identificação do intimado e órgão processante;

-finalidade da intimação;

-data, hora e local de comparecimento, se for o caso;

-observação para comparecimento pessoal ou por intermédio de representante;

-observação quanto a continuidade do processo, independente do atendimento da providência requerida;

-indicação dos fatos e fundamento legais pertinentes.

TRABALHO EM GRUPO DE 4 PESSOAS  (JJ, Marcos, Eliete, Zilma)
01 – Fale sobre a competência processual específica e a competência processual genérica.
RESP.:

02 – Discorra sobre delegação e avocação de competência no processo administrativo.

RESP.: 

A AVOCAÇÃO é um ato jurídico, que deverá ser motivado, em que um órgão administrativo de hierarquia superior assume o exercício de competência originariamente atribuída a um órgão de hierarquia inferior. Como requisitos de validade e eficácia da avocação tem-se a excepcionalidade, relevância, transitoriedade e subordinação. 

Já a DELEGAÇÃO de competência no processo administrativo é a transferência de funções originariamente atribuídas a um determinado órgão ou agente da administração a outro órgão ou agente público, em geral de hierarquia inferior. Com exceção à regra da irrenunciabilidade dos poderes e competências administrativas, deverá envolver apenas parte de atribuições conferidas ao órgão delegante. – Deve fundar-se em razões de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial. – É possível delegação em órgão colegiado.

Em regra, os atos praticados por delegação são atribuídos ao agente delegado. Excepcionalmente, a lei poderá atribuir co-responsabilidade ao agente delegante. E não poderão ser objeto de delegação: atos de caráter normativo; decisão de recursos administrativos; atividades de competência exclusiva do órgão público. Deverá ainda conter a devida motivação, ser publicado e especificar as matérias objeto de delegação; poderes delegados com limites de atuação do órgão delegado; duração da delegação; objetivos da delegação e recursos cabíveis. O ato de delegação poderá conter ressalvas na atribuição delegada e, neste caso, os atos praticados por delegação deverão mencionar explicitamente esta qualidade. A revogação da delegação pode ocorrer a qualquer tempo, pela autoridade delegante. A delegação não suprime a competência originária do órgão delegante, porém, a retomada da atribuição delegada deve ser precedida da revogação da delegação, evitando-se decisões concorrentes ou conflitantes.

03 – Fale sobre impedimento e a suspeição dos agentes públicos na atuação processual administrativa.

RESP.:

04 – Discorra sobre a ilicitude da prova, do ponto de vista material e formal.

RESP.:
AULA DE 29/05/2008

SLIDES

	·    PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 
OBJETIVO: 
Apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.
· PROCESSO DISCIPLINAR NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Previsão legal:

 Arts. 148 e ss. da Lei nº 8.112/90.

Abrangência subjetiva:

· Servidores civis da União;

· Servidores das autarquias federais;

· Servidores das fundações  federais. 
· DEVER DE APURAÇÃO
A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público tem o DEVER DE APURAÇÃO.

Meios de apuração:  

· Sindicância Administrativa

· Processo Administrativo Disciplinar
· FORMALIDADES DA DENÚNCIA

Requisitos da DENÚNCIA de irregularidade:

· formulação por escrito;

· autenticidade;

· identificação  do denunciante;

· endereço do denunciante.

· DENÚNCIA ANÔNIMA

Se os fatos forem narrados de forma objetiva e plausível, em razão do interesse público, é cabível a instauração de  Sindicância Administrativa.

· OBRIGATORIEDADE DA INSTAURAÇÃO DO PAD
Quando o ilícito praticado for punível com:

· suspensão por mais de 30 dias;

· demissão;

· cassação de aposentadoria;

· cassação de disponibilidade;

· destituição de cargo em comissão.

· FASES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
· INSTAURAÇÃO

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
 

· Instrução

· Defesa

· Relatório

· JULGAMENTO.
· FASE DE INSTAURAÇÃO 

PORTARIA INSTAURADORA:

· autoridade hierárquica competente;

· instaura o processo;

· designa comissão processante;

· estabelece o raio apuratório.

· FASE DE INSTAURAÇÃO

 COMISSÃO PROCESSANTE:

· formada por três servidores estáveis;

· independência e imparcialidade;



Impedimentos:

· cônjuge e companheiro;

· parentes até terceiro grau.

· FASE DE INSTAURAÇÃO


Presidente da Comissão:

· cargo superior ou de mesmo nível;

· nível de escolaridade igual ou superior;

· designa o secretário.

· FASE DE INSTAURAÇÃO

 
EFEITOS DA INSTAURAÇÃO:

· interrupção da prescrição;

· exoneração a pedido e aposentadoria voluntária do acusado somente após conclusão do processo e cumprimento de eventual penalidade;

· possibilidade de afastamento do acusado.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Compreende:

· Instrução;

· Defesa;

· Relatório.


Deve observar:

· ampla defesa;

· contraditório. 

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO


Atuação do acusado:

· deve ser intimado da instauração;

· acompanha o processo pessoalmente ou através de procurador;

· pode produzir todos os meios de prova admissíveis em direito;

· serão indeferidos pedidos impertinentes e protelatórios e perícias desnecessárias.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO

       Coleta da PROVA DOCUMENTAL:

· em sindicância prévia;

· na instrução, por iniciativa da comissão;

· na instrução, a pedido do acusado.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO
                        PROVA PERICIAL:


Será admissível quando a comprovação do fato depender de conhecimento especial de Perito.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO

       TESTEMUNHAS:

· devem ser intimadas para depor;

· Interessado deve ser intimado;

· se servidor público comunicar ao chefe da repartição dia e hora;

· possibilidade de acareação.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
INSTRUÇÃO
  TESTEMUNHAS:

· depoimento oral e reduzido a termo;

· impossibilidade de trazer por escrito;

· inquirição de forma separada;

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO
  INTERROGATÓRIO:

· intimação do acusado e do procurador;

· depoimento oral e reduzido a termo;

· impossibilidade de trazer por escrito;

· inquirição de forma separada;

· possibilidade de acareação.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO

 Participação do Procurador no Interrogatório:

· poderá estar presente;

· vedada a interferência nas perguntas e respostas;

· poderá reinquirir por intermédio do Presidente da Comissão;

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO

     INCIDENTE DE SANIDADE 
·  Pode ser realizado exame de sanidade mental do Acusado, em caso de dúvida;
·  Realização por Junta Médica Oficial composta por, no mínimo, um Psiquiatra;
·  Processamento em autos apartados;
·  Após o Laudo Médico, o Incidente de Sanidade será apensado ao PAD.
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO
                      INDICIAÇÃO 
· No caso de indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar;
    Ato de Indiciação 
· Deve apontar fatos irregulares, provas e correspondente infração administrativa;
· Enseja a citação do Indiciado.
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO
                      CITAÇÃO 
·  Ato que cientifica o Acusado da indiciação;
·  Havendo recusa do Indiciado será declarada por termo, assinado por duas testemunhas;
·  Indiciado deve atualizar o endereço de correspondência em caso de mudança;
·  Cabe ao Indiciado a apresentação de  defesa escrita.
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO INSTRUÇÃO
    Citação por edital 
·  Indiciado em lugar incerto e não sabido;

·  Publicar pelo menos uma vez no DOU e em jornal de grande circulação do último domicílio.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DEFESA

              Forma:
·  Apresentada por escrito.

·  Vista dos autos na repartição;

    Prazo: 
·  10 dias (apenas um indiciado);
·  15 dias (citação por edital);
·  20 dias (mais de um indiciados);
·  Dobro (diligências indispensáveis).
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DEFESA
    
  REVELIA
· Não apresentação da defesa escrita;

· Declarada por termo nos autos;

· Devolve o prazo à defesa;

· Cabe designação de Defensor Dativo.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DEFESA


DEFENSOR DATIVO:

· cargo superior ou de mesmo nível;

· nível de escolaridade igual ou superior;

· designado pela Autoridade Instauradora.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
RELATÓRIO
·  Elaborado após análise da defesa;
·  Deve conter o resumo das principais peças;
·  Deve indicar as provas que sustentam a convicção da Comissão;
· Quando conclusivo deve sugerir a inocência ou condenação do acusado;
· Sugerindo a condenação, indicar   infração disciplinar correspondente, agravantes e atenuantes e   penalidade cabível. 
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO JULGAMENTO
·  Prazo de 20 (vinte) dias;

·  Se incompetente, Autoridade Instauradora remete à Autoridade Competente;

·  Mais de um Indiciado e diversidade de sanções, caberá à Autoridade Competente para impor penalidade mais grave.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO JULGAMENTO
· Acatará o Relatório, exceto se contrariar a prova dos autos.

Relatório contra as provas dos autos
Autoridade Julgadora poderá:
·  AGRAVAR a penalidade proposta;

·  ABRANDAR a penalidade proposta;

·  ISENTAR de responsabilidade.

· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO JULGAMENTO


INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS:
·  As sanções civis, penais e administrativas cumulam-se e são independentes entre si.


REPERCUSSÃO DA SENTENÇA PENAL:
·  A sentença penal que negue a existência do fato ou sua autoria afasta a responsabilidade administrativa do servidor. 
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO JULGAMENTO


PRESCRIÇÃO:
· Extingue a punibilidade, mas o fato deverá ser registrado nos assentamentos do servidor.


INFRAÇÃO CAPITULADA COMO CRIME:
· A Autoridade Julgadora deve remeter cópia do processo ao Ministério Público. 
· INQUÉRITO ADMINISTRATIVO JULGAMENTO


NULIDADES:
· Verificando vício insanável, a autoridade julgadora anulará total ou parcialmente o processo e ordenará a designação  de outra Comissão para concluir a apuração.

· O prazo de conclusão do PAD é de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual prazo.

· O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

· PRESCRIÇÃO

 PRESCREVERÃO EM 5 (CINCO) ANOS


   Infrações puníveis com:

·  demissão;

·  cassação de aposentadoria;

·  cassação de disponibilidade;

·  destituição de cargo em comissão.

· PRESCRIÇÃO


Prescreverão em 2 (dois) anos:

·  infrações puníveis com suspensão.



Prescreverá em 180 (cento e oitenta) dias:

·  infrações puníveis com advertência.

· PRESCRIÇÃO

 
Considerações gerais:
·  os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também cmo crime;

·  a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição até a decisão final; 

·  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

· FINAL



.
